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CONCURSO DE DECORAÇÃO DE NATAL 2025
Campus Avançado da UFPR em Jandaia do Sul

Edital de Submissão

CAPÍTULO I – OBJETIVO, FINALIDADE E ORGANIZAÇÃO

1. Este concurso tem como objetivo abordar a temática natalina no Campus Avançado de Jandaia do Sul, valorizando a expressão artística e estimulando a criatividade de servidores, profissionais terceirizados e alunos.
2. Este edital estabelece as normas de participação no concurso.
3. A iniciativa visa promover alegria, criatividade e integração entre todos que convivem no ambiente do Campus.
4. O evento é organizado pelo Campus Avançado da UFPR em Jandaia do Sul, com o propósito exclusivo de fomentar o bem-estar e o espírito colaborativo da comunidade acadêmica.

CAPÍTULO II – TEMA

5.  O concurso integra ações de promoção da saúde, bem-estar e melhoria do clima organizacional do Campus.
6. As decorações devem estar alinhadas à temática natalina, respeitando a integridade humana, os bens públicos e todos os seres vivos que compartilham o espaço do Campus.
7. Cada decoração deve expressar um olhar único e original sobre o Natal.

CAPÍTULO III – PARTICIPANTES

8. Poderão participar todas as salas e laboratórios do Campus.
9. A inscrição deve ser realizada por meio do formulário específico, contendo os nomes de todos os envolvidos na decoração.

CAPÍTULO IV – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

10. Cada sala deverá enviar, via formulário, os nomes dos participantes, o número da sala decorada e uma fotografia da decoração.
11. Após a inscrição, não será permitida a inclusão de novos itens na decoração, exceto manutenções (ex.: recolocar itens que tenham caído).
12. Todos os participantes inscritos declaram estar cientes e de acordo com as normas deste edital.
13. Não serão aceitas fotografias ou decorações que envolvam direitos autorais de terceiros.
14. Os participantes são responsáveis pela originalidade das obras e assumem eventuais responsabilidades legais.
15. As imagens poderão ser utilizadas pela organização para fins de divulgação em catálogos, vídeos ou outros meios promocionais.

CAPÍTULO V – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

16. As fotografias devem estar nos formatos JPEG, PNG ou TIFF.
17. As decorações devem ser realizadas exclusivamente na porta da sala inscrita.
18. É proibido o uso de patrocínios externos ou recursos que não sejam dos próprios participantes.
19. As decorações não devem obstruir áreas de segurança (ex.: extintores, escadas).
20. É proibido dificultar a limpeza das áreas comuns. Os participantes serão responsáveis por eventuais danos causados (ex.: uso de cola, tinta ou glitter).
21. As fotografias devem ser originais e não manipuladas digitalmente.

CAPÍTULO VI – INSCRIÇÕES
22. As inscrições devem ser enviadas por meio do formulário, entre os dias 10 e 14 de novembro de 2025, acompanhada da fotografia da decoração.
23. A decoração registrada na fotografia será considerada para fins de avaliação, não sendo permitidas alterações após o envio.

CAPÍTULO VII – DIVULGAÇÃO
24. O concurso será divulgado nos sites institucionais e no Instagram da UFPR Jandaia do Sul (@ufpr.jandaia).
25. Os resultados (1º e 2º lugares de cada modalidade) serão anunciados em 12/12/2025 pelas redes sociais.
26. Os vencedores serão informados por telefone e e-mail sobre a cerimônia de premiação, sendo recomendada a presença ou a indicação de um representante.

CAPÍTULO VIII – AVALIAÇÃO

27. A comissão organizadora verificará a conformidade das decorações com este regulamento, avaliando criatividade, originalidade e adequação ao tema.
28. Haverá duas modalidades de avaliação:
1. Modalidade “Rede Social” – baseada no número de curtidas nas fotos publicadas no Instagram da UFPR Jandaia do Sul. O prazo para votação será até 10/12/2025 às 23h59.
2. Modalidade “Análise dos Profissionais” – realizada por três profissionais do Departamento de Cultura de Jandaia do Sul, que atribuirão notas de 0 a 10 via formulário exclusivo.

CAPÍTULO IX – PREMIAÇÕES

29. Serão concedidos os seguintes prêmios:
1º lugar na modalidade “Rede Social”: troféu simbólico produzido em impressora 3D do Campus e pintado à mão por servidores.
1º lugar na modalidade “Análise dos Profissionais”: troféu simbólico com as mesmas características.
30. Em caso de duplicidade de vencedores nas duas modalidades, será premiada apenas a melhor colocação, e o segundo prêmio será atribuído à próxima decoração mais bem classificada.

CAPÍTULO X – DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

31. A organização reserva-se o direito de divulgar, utilizar e reproduzir as fotografias das decorações, sempre respeitando a autoria.

CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÕES FINAIS

32. A participação implica a aceitação integral deste regulamento e a cessão gratuita dos direitos autorais das decorações e fotografias à Comissão Organizadora.
33. Casos omissos ou dúvidas serão resolvidos pela comissão organizadora.
34. O descumprimento das normas implicará na desclassificação do participante.
35. Este concurso tem caráter exclusivamente recreativo e integrativo, sem fins institucionais.


Campus Avançado da UFPR em Jandaia do Sul
Jandaia do Sul, 13 de outubro de 2025
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